
PROCESSO : 8.089-6/2013
PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ASSUNTO : MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DO ACÓRDÃO 1.930/2014

DESPACHO

Encaminhe-se  o  processo  à  Secretaria  de  Controle  Externo  desta 

Relatoria para análise e manifestação referente a determinação constante no Acórdão 
1.930/2014, onde consta que:  “Sr Calistro Lemes do Nascimento,  apresente a este  

Tribunal,  no  prazo  máximo  de  90  dias,  documentos  idôneos  que  atestem  o  

pagamento  dos  valores  devidos  ao  seu  órgão  de  origem,  referentes  ao  subsídios  

recebidos  indevidamente,  sob  pena  de  multa  diária  de  5  UPFs /MT ,  por 

descumprimento da referida determinação”

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro Relator, 17 de agosto de 2015.

(assinatura digital)
LAURA HELENA PREZA FIGUEIRÓ

Chefe de gabinete
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